
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº  

Reitero a indicação n° 505/2025, a Secretaria 

Agricultura e Abastecimento, que seja realizada a 

limpeza da vala localizada ás margens do Rio 

Benevente, na comunidade de Limeira. O local 

referido encontra-se com acúmulo de entulhos, 

vegetação e resíduos, que tem comprometido o 

escoamento adequado. 

 

 
O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário de Agricultura e Abastecimento, Sr. FABIANO MEZADRI, que seja realizada a 

limpeza da vala localizada ás margens do Rio Benevente, na comunidade de Limeira. O 

local referido encontra-se com acúmulo de entulhos, vegetação e resíduos, que tem 

comprometido o escoamento adequado. 

A limpeza preventiva é essencial para que em períodos chuvosos evite a obstrução da 

vala, podendo causar alagamentos, prejuízos aos moradores e danos ao meio ambiente. 

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis. 
 
 
 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

 
WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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